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TERMO DE ANULAçÃO

PREGÃO elernÔrutco No 2021.10.08.02 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
õõrrrinarAúo DE sERVtços óe locaçÃo DE vEtcuLo rtPo cAMINHÃo
BAÚ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CAUCATA/CE.

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

atribuições legais,

CONSTDERANDO falha no lançamento das informações na Plataforma do Pregão

Eletrônico (COMPRASNET) no que diz respeito ao valor estimado para o objeto da

licitação que é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE LocAçÃo or vEtculo rlPo cAMINHÃO BAU

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

CAUCAIA/CE;

CONSIDERANDO que não é possível seguir com o certame, tendo em vista o baixo

preço informado, sendo impossível realizar a fase de lances de forma justa e nem

mesmo as negociações cabíveis;

GONSIDERANDO que o princípio da autotutela da administração estampado nas

SúMULAS 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, determina que a Administração

Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos, quando eivados de vícios,

porque deles não se originam direitos;

CONSIDERANDO que o art. 49 da Lei No 8.666i93, determina que a autoridade

competente para aprovação do procedimento deve anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

mediante provocação, tendo em vista motivo devidamente fundamentado.

RESOLVE
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ANULAR O PREGÃO ELETRÔT'IICO NO 2021.10.08.02 SRP, CUJO ObJEtO E REGISTRO

DE PREÇoS VISANDo A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE VEICULo TIPO cAMINHÃO BAU PARA ATENDER AS

NEGESSIDADES DA SEGRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/GE, COM

esteio nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e no art. 49 da Lei Federal

no 8.666i93, alterada e consolidada, em conformidade com a justificativa apresentada'

Encaminhe-se o Processo a Comissão de Licitação para as providências cabíveis.

Caucaia/CÉ,23 de novembro de 2021.
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EMERSON DINIZ LIMA
Ordenador da Secretaria Municipal de Saúde


